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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO 

SEGUNDO QUADRIMESTRE 2.020 

 
 

 

Marco Normativo: 

 

➢ Regulamento para prestação de Contas dos COSEMS, segundo o que determina a Deliberação 

da Diretoria Executiva Nacional do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 

(CONASEMS) nº 006/2019, que aprova o Regulamento Interno da Apresentação ao 

CONASEMS da Prestação de Contas dos COSEMS referente ao Recurso da Contribuição de 

Representação Institucional, com vigência a partir de 30 de outubro de 2019. 

 

 

Base de Dados: 

 

A. Período: Maio, Junho, Julho e Agosto de 2020; 

B. Diretrizes e objetivos: Extraídos do Estatuto do COSEMS/SP vigente; 

C. Ações e Metas: Utilizou-se a Programação Anual 2020 contabilizada segundo o registro de 

atividades institucional; 

D. Despesa inferida: Prestação de Contas do 2º Quadrimestre de 2020 analisada pelo Conselho 

Fiscal do COSEMS/SP. 

 

 

O Segundo Quadrimestre de 2020 do COSEMS/SP: destaques 

 

A atuação do Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Estado de São Paulo                        

“Dr. Sebastião de Moraes” - COSEMS/SP, no segundo quadrimestre de 2020, foi marcada por ações 

estratégicas desenvolvidas para o apoio à Gestão Municipal no Enfrentamento da Pandemia do Novo 

Coronavírus – COVID-19, além do fortalecimento das práticas do trabalho remoto da equipe, tendo em 

vista as medidas de isolamento social impostas pela quarentena decretada no Estado, a partir do final 

de março de 2020. Desta forma, apesar do distanciamento físico, o Conselho se manteve muito próximo 

dos gestores e das equipes técnicas municipais. 

 

No período, o COSEMS/SP manteve suas atividades, e as reunões da Diretoria e do Conselho 

de Representantes Regionais (CRR)  passaram a ocorrer à distância, em função da necessidade de 

isolamento social.  

 

Foi construído também um Plano de Trabalho da Assessoria intercalando trabalho remoto e 

presencial, com objetivo de reduzir o risco de contaminação atraves do distanciamento social. No 

entanto, o trabalho remoto não prejudicou a produção da equipe, e em todas as áreas foi nitida a 

intensificação do trabalho da Assessoria, com elaboração de análises, orientações e disponibilidade 

para apoio especifico de gestores e técnicos. 
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Tendo em vista o adiamento do Congresso Anual do COSEMS/SP para o mês de março de 

2021, a Comissão Organizadora trabalhou ativamente na readequação do evento para modalidade que 

prevê atividades presenciais voltadas aos Secretários Municipais de Saúde e atividades remotas para 

todos os inscritos no Congresso. Houve ainda amplo trabalho na reorganização dos Trabahos inscritos 

na 17ª Mostra de Experiências Exitosas dos Municípios do COSEMS/SP no ano de 2020 e participação 

na Mostra do CONASEMS - "AQUI TEM SUS". 

 

A curva epidemiológica da Pandemia da COVID-19 atingiu, neste quadrimestre, o pico em 

número de casos e mortes (em meados do mês de julho de 2020), num primeiro momento com os 

Municípios da Região Metropolitana de São Paulo (RMSP) vivenciando o epicentro da Pandemia, e, 

num segundo momento, com o crescimento da Pandemia no interior do Estado. O número elevado de 

casos e mortes registrado em julho permaneceu até o fim do quadrimestre, num platô relativamente 

elevado, gerando relevantes impactos sobre a saúde da população paulista. Isto exigiu da gestão 

municipal o monitoramento e a avaliação dos Planos de Contingência e a implementação imediata de 

novas ações para atendimento às medidas sanitárias e reorganização da rede de assitência.  

 

No entanto, não houve significativa oferta de apoio técnico e cofinanciamento dos demais entes 

da federação. A troca de Ministros da Saúde, a falta de Ministro oficialmente empossado e a 

consequente falta de coordenação nacional da Pandemia, somada a uma desarticulação da gestão 

estadual, produziu importantes dificuldades aos gestores municipais. Os recursos federais 

extraordinários começaram a chegar nos Municípios em agosto, após cinco meses da Pandemia. As 

citadas necessidades urgentes exigidas pela Pandemia, somadas à falta de cofinanciamento adequado e 

em tempo oportuno, exigiram da gestão municipal ampliação de competências técnicas, articulação 

regional e política e maiores investimentos com recursos próprios – que dado o já elevado investimento 

municipal em ações e serviços públicos de saúde originou-se, na maioria das vezes, de realocação de 

recursos de outras áreas municipais ou de reservas de contingência. E foi neste conjunto de importantes 

demandas que o COSEMS/SP atuou fortemente em diferentes frentes e de diversas formas, muitas 

vezes “substituindo” o papel do Estado e do Ministério da Saúde (MS). Uma das áreas que teve um 

intenso trabalho da Assessoria do COSEMS/SP foi a Vigilância em Saúde, tanto em relação às questões 

de notificação da COVID-19 como em relação a testagem.  

 

Com a ocorrência de casos e surtos de COVID-19 nas unidades prisionais, o COSEMS/SP 

recebeu demanda dos gestores municipais para urgência de ações voltadas ao controle da doença na 

População Privada de Liberdade (PPL), e buscou pactuar com a Secretaria de Estado da Saúde (SES) 

ações para controle de surtos em presídios. 

 

Considerando a importância das ações de Vigilância em Saúde frente à Pandemia, foi criado um 

espaço bipartite formado pela equipe da Coordenadoria de Controle de Doenças (CCD) e do 

COSEMS/SP, com reuniões semanais para discussão das ações de Vigilância em Saúde, com  análise 

da situação da Pandemia no Estado, incluindo a questão das diferenças de dados sobre número de casos 

e óbitos veiculados pela SES e dados dos Municipios, e o tema da Testagem.  

 

No contexto de investigação laboratorial por RT-PCR e Teste Rápido, o COSEMS/SP levou para 

a SES a demanda sobre a necessidade de ampliação da oferta de RT-PCR para investigação de casos 

de COVID-19 e o uso apropriado do teste sorológico. Deste modo, participou da elaboração de 

fluxograma/algoritmo para investigação laboratorial de casos de COVID-19 que decorreu na realização 

de uma Web às equipes da Atenção Básica de todo o Estado.  
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Foram inúmeras ações promovidas para elaboração de uma política de testagem para casos 

suspeitos e assintomáticos, resultando na Deliberação CIB nº 55, de 01/07/2020, que definiu as 

prioridades relacionadas com a ampliação da oferta de RT-PCR para casos de Síndrome Gripal e 

orientou o uso de Testes Rápidos em situações específicas.  

 

Ainda no que se refere à política de testagem, a Assessoria do COSEMS/SP definiu critérios que 

foram pactuados com a SES e elaborou as grades para distribuição aos Municípios de testes sorológicos 

(Testes Rápidos) enviados pelo MS, assim como elaborou a metodologia de cálculo para grades de 

distribuição de Kits de coleta de RT-PCR, adquiridos pela SES. 

 

O COSEMS/SP, em parceria com o Instituto Butantan, apoiou a distribuição e realização de 

Testes Rápidos para COVID-19 nos Municípios paulistas, em consonância com a Deliberação CIB                          

nº 55.  

 

Para implantação deste projeto, o Conselho organizou, conjuntamente com o Instituto Butantan, 

reuniões com os Municipios para capacitação das equipes municipais, e consequente apoio posterior à 

capacitação para a efetivação da testagem. Para dar andamento ao Projeto, foram realizadas reuniões 

de trabalho entre o COSEMS/SP e o Instituto Butantan. Participou também de reunião para discussão 

da testagem em PPL, em conjunto com Secretaria de Administração Penitenciária (SAP), SES e 

Instituto Butantan.  

 

Atuou, também, na discussão com equipes da SES sobre  ações de monitoramento e rastreamento 

de contatos e na eloboração de documento técnico sobre o tema. Em consequencia, o COSEMS/SP 

também participou na elaboração de Notas Técnicas Bipartite. 

 

Além disso, o Presidente do COSEMS/SP passou a integrar e participar do Centro de 

Contigencia do Coronavírus  do Governo do Estado, com discussões e deliberações sobre o Plano São 

Paulo    

 

O cofinanciamento federal, através de recursos extraordinários, foi intensificado apenas em 

agosto. Tendo em vista que o pico da Pandemia se deu em julho, pode-se afirmar que os recursos 

chegaram tardiamente, prejudicando sua aplicação. Apesar de todos os recursos originarem-se em uma 

única dotação orçamentária, com exceção de algumas poucas Portarias (Portarias nºs 395/2020, 480/2020 

e 1.666/2020), todos os demais recursos foram transferidos e publicados indicando o fomento de áreas 

e ações específicas – prejudicando a compreensão e aplicação dos recursos por parte dos gestores 

municipais.  

 

A redação das Portarias prejudicou o entendimento por parte de gestores e técnicos, com 

destaque a algumas Portarias que estabeleceram requisitos de monitoramento de dados e comprovação 

de aplicação de recursos não existentes nos sistemas correlatos (Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde - CNES, e-SUS AB, e-SUS Notifica), como as Portarias nº 1.857/20, nº 2.222/2020,                                

nº 2.358/2020, nº 2.405/2020, nº 2.516/2020 – que inclusive extrapolam o regime geral de prestação de 

contas estabelecido pela Lei Federal nº 141/2012. Houve ainda a determinação de uso de recurso em 

despesas não consideradas como despesas em Atenção Primária à Saúde - APS (Portaria nº 1.857/2020 

– republicada). 
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Foram publicadas ainda, Portarias que determinaram transferências a entidades, Santas Casas e 

Hospitais Filantrópicos no montante de aproximadamente 456 milhões de reais para o Estado de São 

Paulo. No entanto, uma representativa parcela destes recursos foi destinada a entidades que atuavam 

em áreas não diretamente relacionadas ao enfrentamento da Pandemia, como por exemplo Hospitais 

Psiquiátricos (Portaria nº 1.448/2020), o que gerou dificuldade na destinação dos recursos pelos 

gestores, uma vez que a necessidade imediata se dava em outras áreas, como rede de Atenção Básica e 

Rede de Urgência e Hospitalar. 

 

A Portaria nº 1.666/2020 destinou 13,8 bilhões de reais aos Municípios do país. Esta foi a 

Portaria que publicou maior volume de recursos federais extraordinários. No entanto, apesar da Portaria 

estabelecer uma transferência em parcela única, os repasses foram realizados gradativamente nas contas 

dos Fundos Municipais de Saúde (FMS), o que também prejudicou o controle/monitoramento e 

aplicação dos recursos pelos gestores municipais. Cabe ainda destacar que houve intensa procura dos 

parlamentares e seus assessores aos prefeitos e gestores municipais com o relato de que os recursos da 

referida Portaria se originava em Emenda Parlamentar e, sendo assim, já havia destinação e objeto 

especifico. 

 

No que tange ao cofinanciamento estadual, com repasse direto, foram publicadas 2 Resoluções 

Estaduais destinando recursos extraordinários para o Enfrentamento da COVID-19 nos Municípios: a 

Resolução SS n° 41 e a nº 52/2020. 

 

A Resolução SS nº 41/2020 estabeleceu um valor por habitante segundo contingente 

populacional do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística (IBGE) 19 – base Piso de Atenção Básica 

(PAB) Estadual. Esta Resolução soma o montante mais significativo dos recursos diretos transferidos 

pelo Estado, que com base no PAB Estadual destinou em parcela única, 4, 6, 8 ou 10 reais por habitante 

aos Municípios, no montante total de R$ 311.340.804,00. No entanto, a Resolução onerou a dotação 

orçamentária do PAB Estadual regular o que provavelmente ocasionou um atraso na transferência do 

PAB Estadual do 1º trimestre que deveria ser em abril e foi pago em meados de julho.  

 

 A Resolução SS nº 52/2020 estabeleceu recurso adicional de custeio e transporte intermunicipal 

para leitos de clínica médica de atendimento de pacientes não COVID-19 (R$ 800,00 – atendimento e 

mais R$ 500,00 por paciente “transportado”). Este recurso tem como requisito a adesão ao programa e 

o volume foi pouco expressivo. 

 

Os demais recursos foram publicados por Resoluções como Emendas/Demandas Parlamentares, 

sendo 7 Resoluções no total: Resolução SS nº 48/2020; Resolução SS nº 55/2020; Resolução SS                          

nº 57/2020; Resolução SS nº 86/2020; Resolução SS nº 94/2020; Resolução SS nº 105/2020 e 

Resolução SS nº 120/2020. Um volume significativo de recursos já foi transferido com objeto definido. 

Por tratarem-se de Emendas Parlamentares, eram recursos já programados que no contexto da 

Pandemia, segundo o que o Governador acordou com a Assembleia Legislativa, foram destinados à 

área da Saúde. 

 

Para apoiar os gestores na aplicação destes recursos, dado o volume de publicações e 

especificidades de aplicação do uso dos recursos extraordinários, a partir de agosto o COSEMS/SP 

promoveu Web Encontros com gestores e técnicos das Secretarias Municipais da Saúde e dos 

Departamentos Regionais de Saúde (DRS) para discutir o Planejamento e Financiamento em tempos de 

Pandemia. Foram 17 Web Encontros e o material produzido para apoio nos Encontros foi consolidado em 
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uma Nota Técnica do COSEMS/SP que aborda a necessidade de alteração dos instrumentos de 

planejamento do SUS e sugere Diretrizes, Objetivos, Metas, Indicadores e Ações para tanto.  

 

 No que se refere ao apoio técnico, o COSEMS/SP elaborou inúmeros e-mails de orientação, 

discussões nas Regiões de Saúde, levantamento e divulgação de dados, produção de vídeos e realização 

de “lives” e Notas Técnicas. Foi uma intensa produção autoral que se somou às produções bipartite, além 

das parcerias com Instituto de Direito Sanitário Aplicado (IDISA), Laboratório de Tecnologias de Apoio 

à Decisão em Saúde da Universidade Federal de Minas Gerais (LABDEC/UFMG), CONFIATTA 

(assessoria Jurídica do Conselho), Fundação Articule, entre outros. 

 

 O LABDEC/UFMG desenvolveu uma ferramenta de monitoramento de casos de COVID-19 nos 

Estados e Municípios brasileiros que apresenta uma modelagem matemática para estimar a transmissão 

do vírus em momentos futuros e a disponibilidade de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e de 

enfermaria de clínica médica nos Estados em cada período, bem como os impactos das políticas de 

distanciamento social nesse processo.  

 

 A partir de parceria com o COSEMS/SP, o LABDEC/UFMG (sem ônus financeiro)  realizou a 

customização dessa ferramenta, para sua utilização pelos territórios dos DRS e o COSEMS/SP enviou por 

e-mail semanalmente, durante os meses de maio a agosto, aos gestores municipais a ferramenta com 

atualização de número de casos novos e número de leitos disponíveis para ajudar os gestores nas projeções 

do comportamento da epidemia e da disponibilidade de leitos em momentos futuros. A partir dessa 

ferramenta, o COSEMS/SP também realizou uma análise do Decreto nº 64.994/2020, que instituiu o Plano 

São Paulo, onde o gestor pode verificar a cor definida pelo Decreto para sua região e as informações do 

simulador por meio do arquivo em PDF disponível para download pelo site do COSEMS/SP. 

 

Ainda no apoio aos Municipios, para as análises epidemiológicas o COSEMS/SP organizou uma 

apresentação contendo alinhamentos conceituais às diferentes fontes de informações sobre dados da 

Pandemia. 

 

 A organização da Rede de Urgência e Emergência foi priorizada pela SES através da 

conformação de grades de Urgencia e Emergência que consideraram a oferta existente de leitos e a 

classificou quanto ao uso exclusivo e/ou preferencial para atendimento dos casos de COVID-19. Assim, 

nos meses de abril e maio, foram realizadas Web Oficinas com DRS e Municípios para discussão e 

reformulação das Grades de Urgência e Emergência, conforme diretrizes da Deliberação CIB nº 25, de 

08/04/2020.  

 

A demora no processo de habilitação dos leitos de UTI pelo MS, e a forma do processo ser 

realizado inicialmente através de Oficio (apenas mais tarde o processo foi alterado para habilitação a 

partir do Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em Saúde – SAIPS, através de republicação 

das Portarias do MS), gerou a necessidade da atuação do COSEMS/SP no monitoramento de perto da 

questão dos leitos.  

 

Assim, monitorou-se a abertura de novos leitos de UTI COVID-19 adulto e infantil, leitos de 

Suporte Ventilatório Pulmonar (SVP) e leitos de enfermaria clínica nos hospitais existentes, nos 

contratados emergencialmente para a Pandemia, nos hospitais de campanha e nos Pronto Socorros,  para 

atendimento dos casos suspeitos de COVID-19. Até o mês de agosto de 2020, foram enviadas  nove 

remessas do Mapa de Leitos COVID-19 ao MS para compor e atualizar o Plano de Contingencia 
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Estadual. Até final de agosto, foram ampliados 4.976 leitos de enfermaria clinica, 5.067 leitos de UTI 

COVID-19 adulto, 853 leitos de SVP e 128 leitos de UTI COVID-19 pediátrico. Desse total, ainda 

restavam pendentes de habilitação pelo MS, no final de agosto de 2020, 2.217 leitos de UTI COVID-19 

adulto, 124 leitos de UTI COVID-19 pediátrico e 784 leitos de SVP. 

 

 Cabe destacar que a expansão de todos os tipos de leitos foi expressivamente maior na gestão 

municipal. A gestão estadual supera a municipal apenas quando considera-se a conversão de leitos de 

UTI existentes em exclusivos para o atendimento aos casos de COVID-19. Assim, é possível concluir 

que, no âmbito do território paulista, foi a gestão municipal a grande responsável pela 

mobilização/investimento necessária para adequação da oferta de assistência hospitalar à crescente 

demanda para tratamento dos pacientes com casos confirmados ou suspeitos de COVID-19. 

 

 As populações vulneráveis também foram atingidas pela expansão de casos da Pandemia neste 

quadrimetre. Cabe destacar que o Estado de São Paulo possui a maior PPL do país, com 

aproximadamente 225.000 pessoas, distribuídas em mais de 170 unidades, a maioria funcionando com 

superlotação. Soma-se a este cenário a realidade de algumas de nossas Regiões de Saúde, como 

Presidente Prudente, Adamantina e Araçatuba, onde a concentração de penitenciárias acontece em 

Municípios de pequeno porte. Assim, as necessárias e urgentes ações, visando evitar casos de                  

COVID-19 nessa população, levou o COSEMS/SP, neste quadrimestre, a formalizar sua preocupação e 

a ampliar os espaços de dialogos com a SES e SAP sobre ações necessárias para evitar surtos, construção 

de protocolos, realização de testagens e avalição da retaguarda hospitalar.  

 

Apesar das medidas de isolamento social e suspensão de parte das atividades presenciais nas 

Unidades Básicas de Saúde (UBS), as redes de Atenção Básica municipais trabalharam intensamente 

no enfrentamento da Pandemia do Coronavírus, capacitando as equipes, reinventando formas de 

atendimento, colaborando com as ações de monitoramento de casos em isolamento domiciliar e 

rastreamento de contatos e reorganizando o acesso às UBS para evitar risco biológico de contágio. Para 

apoiar os gestores municipais nessa demanda, o COSEMS/SP coordenou, em parceria com a área 

técnica da Atenção Básica da SES, a realização de Web Encontros com os gestores dos Municípios 

organizados por Comissão Intergestores Regional (CIR). Foram realizados 50 Web Encontros, em mais 

de 200 horas de Encontros, onde discutiu-se o papel da Atenção Básica no enfrentamento da Pandemia 

do Coronavírus e o atendimento às condições crônicas nas UBS de diferentes maneiras. Ainda no que 

se refere à Atenção Básica, foi elaborado, em parceria com a área técnica da Atenção Básica da SES, o 

documento Organização das ações para o manejo do novo Coronavírus (COVID-19) na Atenção 

Primária à Saúde, em março de 2020. Este documento foi atualizado em junho/2020 e amplamente 

divulgado. 

 

Da mesma forma, apesar da Pandemia, o Programa Previne Brasil, instituído pela Portaria                     

nº 2.979/2019, que redefiniu o modelo de financiamento da APS continuou vigente. No entanto, dado 

os reflexos da Pandemia sobre as possibilidades de ampliação dos quantitativos de cadastro, algumas 

medidas de transição foram estendidas. Esta necessidade já havia sido apontada pelo COSEMS/SP, 

juntamente com a Gestão Estadual, quando do encaminhamento de Oficio CIB ao MS solicitando 

prorrogação do período de transição do componente de capitação ponderada dos Municípios listados 

na Portaria nº 172/2020 (80% dos Municípios do Estado). Na época, a justificativa era a não publicação 

dos Identificadores Nacionais de Equipes (INE), inviabilizando o aumento necessário no quantitativo 

de cadastros válidos municipais. No entanto, as restrições da Pandemia tornaram ainda mais urgentes 

tal ampliação. Assim, através da Portaria nº 42/2020 o recebimento da meta potencial de cadastro ficou 
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prorrogado para a competência de agosto/2020. Mais à frente, a Portaria nº 47/2020 prorrogou 

novamente essa medida de transição estendendo o recebimento da capitação ponderada dos Municipios 

listados na Portaria nº 172/2020 até a competência de outubro/2020. 

 

No que tange ao Programa Previne Brasil, apenas em agosto foram publicadas Portarias com 

quantidade significativa de Equipe de Atenção Primária (EAP) que aguardavam o credenciamento e 

homologação dos INESs No entanto, ao final do período, ainda existiam muitas equipes sem INEs 

publicados. Infelizmente, no periodo, tal obstáculo ao aumento do quantitativo de cadastro válido 

(existência de equipes credenciadas não homologadas e sem INE) somou-se ao “fechamento” do 

sistema e-Gestor AB para a solicitação de credenciamento de novas equipes. Essa impossibilidade de 

credenciamento de novas equipes iniciou-se por volta de julho e se manteve durante todo o período (até 

agosto). 

 

Os percalços da Pandemia na reorganização das redes municipais, com enorme pressão 

midiática, política e da população, somaram-se às dificuldades gigantescas para aquisição de insumos, 

equipamentos de proteção individual (EPI), equipamentos para ampliar leitos de UTI e de Clínica 

Médica, medicamentos, entre outros. Estas dificuldades de um mercado não regulado, e portanto, alheio 

aos interesses da política pública de saúde, surgiram fortemente no inicio da Pandemia, com alguma 

melhora na oferta de alguns insumos, como por exemplo EPI,em meados do segundo quadrimestre. No 

entanto, houve piora na oferta de outros insumos que acompanharam a agudização da Pandemia e o 

aumento dos atendimentos da assitência de urgência e hospitalar: os medicamentos. 

 

Desta forma, a falta  de medicamentos essenciais no enfrentamento da COVID-19, como a 

indisponibilidade no mercado de medicamentos utilizados para procedimento de intubação em 

pacientes graves, e o desabastecimento do antiviral oseltamivir para Síndrome Respiratória Aguda 

Grave (SRAG) foram algumas das graves situações enfrentadas no período. Por outro lado, foram 

necessárias várias estratégias do COSEMS/SP para divulgar informação científica de boa qualidade a 

respeito da abordagem farmacológica na COVID-19, uma vez que a disponibilidade e uso de fármacos 

sem comprovação de eficácia e segurança foi uma realidade, como a Hidroxicloroquina, Cloroquina e 

Azitromicina. 

 

Ainda no que se refere à Assitência Farmacêutica, iniciamos a discussão com a SES dos 

resultados da pesquisa com os Municípios sobre a construção do Plano Diretor da Assistência 

Farmacêutica no Estado de São Paulo, com o objetivo de garantir a melhora do Programa Dose Certa 

e o abastecimento do Componente Especializado, preferencialmente.  

 

Neste período, o COSEMS/SP também deu continuidade nas ações relacionadas ao fenômeno 

da Judicialização. Desta maneira, assinou o Termo de Cooperação com a Fundação Articule para 

desenvolver Projeto Piloto - Grupo de Articulação Interinstitucional da Saúde - com Municípios da 

Região da Alta Sorocabana, Ministério Público Regional, com participação do DRS Presidente 

Prudente, que tem como objetivo criar ambiente jurídico seguro e de dialogo,  minimizando e evitando 

recomendações e ações judiciais. Continuou ainda participando do Comitê Estadual da Saúde no 

Tribunal de Justiça de São Paulo cujo objetivo é discutir com representantes das diferentes áreas 

jurídicas estadual (Ministério Público - MP, Promotoria, Defensoria e SES) problemas relacionados à 

Judicialização e estratégias para seu enfrentamento. 

 

Ainda referente à essa temática, através da parceria com o IDISA, foi elaborado Guia de 
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Judicialização da Saúde - orientações sobre procedimentos jurídicos para enfrentamento à 

Judicialização da Saúde. O referido Guia foi lançado em Web dirigida a todos os gestores municipais 

e equipes técnicas da Saúde e da área jurídica do Município, consolidando-se como importante 

estratégia de apoio aos Municípios no enfrentamento da judicialização. 

 

A atuação da Estratégia Apoiadores na articulação das regiões, com foco no enfrentamento da 

Pandemia, se consolidou através de novas formas de apoio: a presença física (impossibilitada pelas 

medidas sanitárias de isolamento social) foi substituída por inúmeras atividades à distância (com 

discussões sistemáticas sobre cenário epidemiológico, disponibilidade de leitos clínicos e de UTI, 

Programa Previne Brasil e a atuação da Atenção Básica no Cuidado em tempos de Pandemia), incluindo 

a participação nas Camaras Técnicas, CIR das diferentes Regiões de Saúde do Estado e Centros de 

Operação Estratégica regionais. 

 

A Rede Colaborativa contou com a participação da Coordenação do Apoio e de todos os 

Apoiadores do COSEMS/SP,  em Webs temáticas semanais/mensais e em Encontros  de formação e de 

troca de experiências com toda a Rede Colaborativa Nacional do CONASEMS/Hospital Alemão 

Oswaldo Cruz (HAOC). Além  disso, houve intensa frequência em aulas e realização de  atividades em 

Curso de Aprimoramento do Apoio Institucional promovido pelo HAOC. 

 

Cabe destacar ainda que intensificaram-se as reuniões e as Oficinas de acompanhamento da 

Estratégia de Apoio, promovidas e Coordenadas pelo COSEMS/SP: as Oficinas que eram mensais, 

passaram a ser semanais. Esta aproximação com o coletivo dos Apoiadores, permitiu ao COSEMS/SP 

uma focalização das diferentes realidades dos territórios, em tempo oportuno, possibilitando inclusive 

a antecipação de importantes discussões bipartite. 

 

No período, desenvolveu-se junto à CONFIATTA (Assessoria Jurídica do Conselho) uma 

proposta para pagamento de honorários dos Apoiadores por contratação de prestação de serviço. 

 

A atuação do COSEMS/SP no Conselho Estadual de Saúde (CES) também destacou-se neste 

quadrimestre. Inicialmente as reuniões do Pleno e das Comissões, dadas as medidas de isolamento 

social, foram suspensas, voltando mais intensamente somente a partir de junho. O representante do 

COSEMS/SP participou da Comissão do CES para análise do Plano Estadual de Saúde 2020-2023. A 

assessoria elaborou varios pontos para inserção no Plano Estadual, encaminhados pelo representante 

no bojo da Comissão. No entanto, a grande maioria deles não foi inserida e o processo de aprovação 

junto ao Pleno não se findou até o final de agosto. Na atuação junto à Comissão de Orçamento e 

Finanças do CES, o COSEMS/SP apoiou tecnicamente a elaboração de boletim de acompanhamento 

dos recursos COVID-19, contribuição fundamental para discutir a dinâmica da execução dos recursos 

pela SES.  

 

Assim, apesar de todas as dificuldades dados os obstáculos gerados pela Pandemia, os gestores 

municipais desenvolveram estratégias inovadoras de gestão, de articulação intersetorial, de 

comunicação, entre outras. Também se multiplicaram para cumprir todas as normativas relacionadas 

ao processo de planejamento e à execução dos recursos. Reorganizaram as redes, reprogramaram os 

orçamentos e atenderam às demandas da Pandemia. 

 

Enfim, conclui-se que o COSEMS/SP atuou de forma protagonista no apoio aos gestores, nas 

discussões técnicas que balizaram a condução das políticas implementadas de contingenciamento da 
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epidemia junto à SES, solicitando permanentemente informações e providências para as demandas dos 

territórios das Regiões de Saúde, mantendo-se na missão regimental de defesa do SUS e fortalecimento 

das gestões municipais. 

 

 

OBJETIVOS, AÇÕES E METAS 

 

➢ Objetivo I - Congregar os dirigentes dos Sistemas Municipais de Saúde e representar os 

Municípios nas instâncias do SUS 

• Ação: Manter o funcionamento da estrutura do COSEMS/SP (disponibilizando os recursos de 

infraestrutura, humanos e insumos necessários para atuação da Assessoria, Apoio Administrativo 

e Assessoria de Comunicação) visando apoiar a atuação dos gestores municipais nas instâncias 

de pactuação do SUS. 

• Meta Anual: Realizar 3 Reuniões Ordinárias do Conselho Fiscal, Elaborar as Prestações de 

Contas Quadrimestrais (3) e Relatório Anual (1). 

• Produto: 

o Realização de 1 Reunião do Conselho Fiscal; 

o Elaboração de 1 Relatório de Prestação de Contas Quadrimestral (1º Quadrimestre de 

2020); 

o Elaboração de 1 Relatório Anual. 

• Custos apropriados: Salários da Assessoria Técnica, salários dos funcionários da área 

administrativa-financeira, IDISA, serviços de Assessoria Jurídica, despesas fixas da sede e gastos 

gerais com adaptaçãoes às medidas sanitárias dado contexto da Pandemia da COVID-19 

(dispensers de alcool em gel, tapete sanitarizante, máscaras, entre outros). 

• Despesa Inferida: R$ 623.933,35. 

 

➢ Objetivo II - Representar os gestores municipais de saúde na CIB e demais instâncias estadual 

e nacional da Saúde Pública. 

• Ação: Pautar nas reuniões mensais da Diretoria, do CRR e da Câmara Técnica (CT) da CIB 

discussão e posicionamento em relação aos temas da CIB; participar das reuniões do Conselho 

Nacional de Representantes Estaduais (CONARES) e Diretoria do CONASEMS para discutir 

temas da Comissão Intergestores Tripartite (CIT). 

• Meta Anual: Participação nas 12 Reuniões Ordinárias da CT, CIB, CONARES, Diretoria do 

CONASEMS e CIT (eventual). 

• Produto: 

o Participação em 4 Reuniões Ordinárias da CT; 

o Participação em 4 Reuniões Ordinárias da CIB. 

• Custos apropriados: Gasto eventual com passagens, diárias para participação no CONARES e 

Diretoria do CONASEMS. 

• Despesa Inferida: não houve despesa relacionada no período. 
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➢ Objetivo III - Apoiar o fortalecimento das CIR 

• Ação: Manter o quadro de Apoiadores do COSEMS/SP atuando no apoio técnico e político aos 

gestores dos Municípios de cada uma das Regiões de Saúde do Estado de São Paulo; discutir os 

temas prioritários das CIR nas reuniões de Diretoria, CRR e CIB, se necessário. 

• Meta Anual: Participação dos Apoiadores nas 12 Reuniões Ordinárias das CIR, nas 12 Reuniões 

Ordinárias Mensais no COSEMS/SP, no Congresso Anual do COSEMS/SP e nas diferentes 

agendas dos territórios. 

• Produto: 

o Realização de 4 Reuinões de monitoramento administrativo e financeiro da Estratégia 

de Apoio; 

o Coordenação da Estratégia Apoiadores: Supervisão individual (12 hangouts 

individuais) e coordenação das 23 Oficinas Semanais; 

o Participação dos Apoiadores nas 4 Reuniões Ordinárias das CIR e CT nas Regiões de 

Saúde (63 – total de 504); 

o Participação dos Apoiadores nas 23 Oficinas de Trabalho Ordinárias Semanais à 

distância; 

o Participação dos Apoiadores em diferentes agendas nos territórios através de reuniões 

à distância: Reuniões com Secretários Municipais de Saúde para 

participação/alinhamento das posições na CIR; Participação em Grupos Técnicos (GT) 

Bipartite regionais - Regulação, Atenção Básica, Redes de Atenção Psicossocial 

(RAPS), Grupo Condutor (GC) da Rede Cegonha, Rede de Urgência e Emergência 

(RUE), Comitê Hospitalar, Reuniões de Acolhimento com os novos Secretários 

Municipais de Saúde; Oficinas de Educação Permanente e Capacitações (com destaque 

às Oficinas sobre o Plano de Contingência Municipal da Pandemia, Centros de 

Operação Estratégica regionais e outros temas atrelados). 

• Custos apropriados: Salários, passagens e diárias. 

• Despesa Inferida: R$ 222.725,56 

 

➢ Objetivo IV - Manter intercâmbio com os COSEMS de outros Estados e Associações 

congêneres 

• Ação: Participar da Rede Colaborativa do CONASEMS e COSEMS (Diretoria, Assessoria e 

Apoiadores) pautando demandas técnico-políticas loco-regionais dos Municípios do Estado de 

São Paulo e discutindo pautas do SUS Nacional. 

• Meta Anual: Participação no Congresso Anual do CONASEMS: Diretoria, Assessoria e 

Apoiadores. 

• Produto 

o Participação na Rede Colaborativa e Plataforma do HAOC/Rede Colaborativa no total 

de 25 reuniões à distância. 

• Custos apropriados: estande institucional, passagens, diárias para participação no Congresso 
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do CONASEMS e eventos da Rede Colaborativa. 

• Despesa Inferida: não houve despesas no período. 

 

➢ Objetivo V - Ajudar os Municípios a se estruturarem técnica e administrativamente, visando 

cumprir a sua competência prevista na Constituição Federal e na legislação específica do SUS 

• Ação: Participar dos GT Bipartite analisando as políticas do SUS a partir da realidade dos 

Municípios e das Regiões de Saúde, pautando estratégias técnico-políticas loco-regionais do 

Estado de São Paulo. 

• Meta Anual: Participação (Assessoria e Diretoria) nas 12 Reuniões Ordinárias dos GT Bipartite: 

Redes/PPI; Vigilância e Saúde do Trabalhador; Assistência Farmacêutica; Atenção Básica 

(bucal, população negra e indígena); Educação Permanente e Gestão do Trabalho; Regulação; 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema 

Prisional (PNAISP); Rede Cegonha; RUE; Rede de Cuidado à Pessoa com Deficiência; RAPS; 

Atenção às Doenças Crônicas. 

• Produto: 

o Participação em 39 Reuniões Ordinárias dos GT Bipartite (a maior parte à distância): 

Redes/PPI; Vigilância e Saúde do Trabalhador; Assistência Farmacêutica; Atenção 

Básica (bucal, população negra e indígena); Educação Permanente e Gestão do 

Trabalho; Regulação; PNAISP; Rede Cegonha; RUE; Rede de Cuidado à Pessoa com 

Deficiência; RAPS; Atenção às Doenças Crônicas e Regionalização; 

o Participação em 10 Reuniões à distância do Instituto “Articule”, entidade que 

desenvolve projetos de integração entre os poderes executivo, legislativo e judiciário, e 

apóia a discussão das pautas junto ao Comitê de Saúde do Tribunal de Justiça; 

o Participação em 4 Reuniões à distância do Comitê Técnico Estadual de Saúde Integral 

da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (LGBT); 

o Participação em 1 Reunião à distância do GT Monitoramento do Programa Previne 

Brasil do CONASEMS; 

o Participação em 2 Reuniões à distância do GT Governança da Informação do 

CONASEMS; 

o Participação em 6 Reuniões do GT do Projeto Articule; 

o Participação em Web Conferências do GT Informática em Saúde do CONASEMS: 

Indicadores da Atenção Primária à Saúde; 

o Participação no GT de Assitência Farmacêutica do CONASEMS para construção da 

proposta de "Instrumento sobre Serviços Farmacêuticos na APS"; 

o Participação em 4 Reuniões à distância do GT Plano Diretor Estadual da Assistência 

Farmacêutica: apresentação e discussão do resultado da pesquisa com gestores 

municipais, estaduais e nacionais sobre as barreiras e desejos das ações da Assistência 

Farmacêutica por meio de modelo lógico (gestão, acesso, logística, Recursos Humanos; 

Tecnologia da Informação e comunicação, estrutura e serviços clínicos farmacêuticos); 

o Participação no GT do MS de Atualização da Rede Nacional de Medicamentos 

Essenciais (RENAME), como representante do CONASEMS, para construção de 

instrumento de definição de prioridades para atualização do elenco do Componente 
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Básico de Assistência Farmacêutica (CBAF). 

• Custos apropriados: Gasto eventual com passagens e diárias. 

• Despesa Inferida: não houve despesa relacionada no período 

 

➢ Objetivo: VI - Transmitir aos Municípios informações que possibilitem a obtenção de recursos 

técnicos e financeiros para o adequado funcionamento dos serviços e ações de saúde a seu 

cargo 

• Ação: Realizar Oficinas Regionais, com a participação da Assessoria, Apoiadores, Diretoria e/ou 

convidados por notório saber, para os gestores municipais e suas equipes técnicas; Executar 

Plano Escalonado e Permanente de Comunicação em diferentes mídias e gerenciamento de 

conteúdo para ampliar a cobertura de público alvo nas gestões municipais, estadual e federal, 

promover troca de informações relacionadas com o SUS, fomentar notícias de gestões municipais 

de saúde e experiências exitosas no SUS. 

• Meta Anual: Realização de no mínimo 34 Oficinas Regionais (no mínimo 2 por região) no ano; 

Elaboração de um portal multimídia para consulta de links relevantes sobre o SUS e notícias; 

Promover opiniões e manifestos do COSEMS/SP em defesa do SUS através de seus dirigentes e 

Assessoria. Construção de jornal temático de circulação nacional; Aumento de 10% anualmente 

do público alvo (Inicial: Facebook – 6.035 seguidores / Twitter - 992 seguidores / Instagram – 

1.015 seguidores / site - média de 5.000 acessos mensais / you tube - 700 inscritos / jornal – 1.200 

exemplares). 

• Produto: 

o Participação à distância em banca de análise dos Trabalhos de Conclusão de Curso da 

Especialização em Saúde Pública do Instituto de Saúde (Assessoria); 

o Realização de 7 Web Encontros sobre Planejamento e Financiamento em Tempos de 

Pandemia (com planejamento de mais 10 no próximo quadrimestre); 

o Realização de 50 Web Encontros, em parceria com a área técnica da Atenção Básica da 

SES, com os gestores da Atenção Básica dos Municípios: discussão sobre o papel da 

Atenção Básica no enfrentamento da Pandemia do Coronavírus e o atendimento às 

condições crônicas nas UBS; 

o Elaboração, em parceria com a área técnica da Atenção Básica da SES, do documento 

“Organização das ações para o manejo do novo Coronavírus (COVID-19) na Atenção 

Primária à Saúde” -  Atualização desse documento em junho/2020; 

o Elaboração de Nota Técnica: Orientações para a Organização dos Serviços de Saúde de 

Urgência e Emergência no Contexto da COVID-19; 

o Elaboração de Nota Técnica CIB: Orientações Técnicas para habilitação e prorrogação 

de prazo, para leitos de UTI SRAG/COVID-19 e SVP; 

o Realização de Web Conferência sobre  Manejo Clínico de casos leves e moderados de 

COVID-19 e recomendações farmacológicas; 

o Realização de 3 Web Conferências para construção das grades de Urgência e Emergência 

para atenidmento aos casos de COVID-19; 

o Realização de Web Conferência sobre Simulador de casos e disponibilidade de leitos 

(LABDEC/UFMG); 

mailto:cosemssp@cosemssp.org.br
http://www.cosemssp.org.br/


Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Estado de São Paulo 

“Dr. Sebastião de Moraes” - COSEMS/SP 
CNPJ - 59.995.241/0001-60 

 

 
 

Avenida Angélica, 2466 – 17º andar – Consolação – São Paulo/SP – CEP: 01228-200 

E-mail: cosemssp@cosemssp.org.br  

Site: www.cosemssp.org.br 

Fone: (11) 3083-7225 

13 

o Realização de Web Conferência sobre Guia de apoio para o enfrentamento da 

Judicialização na gestão municipal; 

o Realização de Web Conferência sobre os aspectos da Lei Federal nº 173/2020, em 

parceria com o IDISA; 

o Realização de Web Conferência sobre Planos de Contingência Municipais de 

enfrentamento à Pandemia, Instrumentos de Palnejamento do SUS e o Sistema DigiSUS 

Módulo Planejamento, em parceria com o Núcleo Estadual do MS; 

o Realização de Web Conferência para discussão do fluxo de atendimento à Sindrome 

Respiratória na Atenção Básica e notificação de casos de COVID-19, com a participação 

da SES (Centro de Vigilância Epidemiológiaca - CVE e Atenção Básica); 

o Participação em 2 Reuniões com o Observatório da RMSP para preparação da Web sobre 

COVID-19; 

o Participação em 3 Reuniões, com o Núcleo de Telesaude da Universidade Federal de São 

Paulo (UNIFESP) para preparação do Curso de Regulação à distancia;  

o Produção de Vídeo Curto: Simulador de casos e disponibilidade de leitos 

(LABDEC/UFMG); 

o Produção de Vídeo Curto: Orientações sobre a aplicabilidade da Lei Federal                           

nº 172/2020 – Uso de Saldos dos Repasses Federais dos Fundos Municipais de Saúde; 

o Produção de Vídeo Curto: Orientações sobre a aplicabilidade dos recursos 

extraordinários originados na Portaria nº 1.666/2020; 

o Produção de Vídeo Curto: Tratamento Farmacológico da COVID-19; 

o Produção de Vídeo Curto: Dicas de proteção e higiene que as pessoas devem adotar como 

novos hábitos e se proteger contra a COVID-19 – participação especial do médico 

epidemiologista e professor de bioestatística, André Ricardo Ribas Freitas; 

o Produção de Vídeo Curto: Notificações de casos COVID-19; 

o Realização de 12 Atualizações da ferramenta “Simulador de casos e disponibilidade de 

leitos” (LABDEC/UFMG): alimentação da ferramenta e consolidação de relatório 

analitico; 

o Participação em Grupo Intersetorial com a SES e Secretaria de Educação para discussão 

sobre “Volta às Aulas”; 

o Elaboração do Guia JUD-SUS, em parceria com o IDISA – apoio aos gestores no 

enfrentamento da Judicialização; 

o Elaboração de Nota Técnica Bipartite (Deliberação CIB nº 34/2020) sobre a 

aplicabilidade dos recursos de Emendas Parlamentares Estaduais de Enfrentamento à 

Pandemia do COVID-19; 

o Elaboração da Deliberação CIB nº 35/2020 sobre a priorização dos estoques de 

oseltamivir para sindrome gripal e SRAG, no contexto da Pandemia de COVID-19;  

o Elaboração da Deliberação CIB nº 45/2020 que recomenda a não utilização de 

cloroquina/hidroxicloroquina nos casos leves e moderados da COVID-19 e, em casos 

graves sob regime hospitalar, a critério médico;  

o Elaboração da Deliberação CIB nº 66/2020 sobre critérios para ajuste financeiro entre 

SES, gestores municipais e hospitais, frente à aquisição centralizada de medicamentos 

do kit intubação pela Ata de Registro de Preços nacional e pela aquisição da SES;  

o Elaboração da Deliberação CIB nº 68/2020 sobre recomendação de não utilização de 
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cloroquina/hidroxicloroquina em nenhum caso da COVID-19, facultando aos 

Municípios solicitar o fármaco distribuído pelo MS aos Estados;  

o Elaboração da Deliberação CIB nº 72/2020 sobre normas de financiamento e execução 

do CBAF para 2021, incluindo o Programa Dose Certa;  

o Elaboração de Nota Técnica da Coordenadoria de Assistência Farmacêutica (CAF) da 

SES nº 3/2020 sobre orientações quanto ao fluxo de programação, distirbuição e 

monitoramento da utilização de cloroquina/hidroxicloroquina na COVID-19;  

o Elaboração de Nota Técnica CAF nº 4/2020 sobre monitoramento do abastecimento de 

medicamentos do kit intubação aos hospitais do Estado de São Paulo de acordo com as 

estratégias definidas pelo MS, Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS) e 

CONASEMS; 

o Participação em 2 Reuniões do Comitê Estadual de Saúde do Tribunal de Justiça; 

o Participação em 4 Reuniões à distância da Comissão da Mostra  

COSEMS/SP/CONASEMS - 2020  e 2021; 

o Participação em 18 Reuniões semanais de monitoramento com a CCD para discutir ações 

de enfrentamento à COVID-19 (parte significativa das reuniões foi realizada 

presencialmente); 

o Elaboração da Deliberação CIB nº 30/2020 que aprova distribuição de Testes Rápidos 

do MS para Municípios da Grande São Paulo;  

o Elaboração da Deliberação CIB nº 55/2020 que aprova Orientações para os serviços de 

saúde sobre a utilização e interpretação dos Testes Rápidos para a COVID-19 e 

padronização das condutas de isolamento;   

o Elaboração da Deliberação CIB nº 71/2020 que aprova Nota Técnica sobre as Diretrizes 

para o Trabalho Integrado da Saúde e Educação para Controle da COVID-19 nas Escolas 

do Estado de São Paulo; 

o Elaboração da Deliberação CIB nº 75/2020 que aprova Orientações para os serviços de 

saúde em consonância com o Guia de Vigilância Epidemiológica do MS;  

o Elaboração da Deliberação CIB nº 37/2020 que aprova a orientação do fluxo de 

programação, distribuição e monitoramento da cloroquina e hidroxicloroquina para 

tratamento de COVID-19; 

o Elaboração da Deliberação CIB nº 38/2020 que aprova o mapa do conjunto de hospitais 

e respectivos leitos para o enfrentamento da COVID-19, no Estado de São Paulo; 

o Elaboração da Deliberação CIB nº 39/2020 que aprova a ampliação de testagem para 

diagnóstico laboratorial por meio de RT-PCR para Síndrome Gripal; 

o Elaboração da Nota Técnica COSEMS/SP nº 02/2020 sobre orientações para os Gestores 

Municipais para enfrentamento de situações relacionadas à COVID-19; 

o Elaboração da Nota Técnica COSEMS/SP nº 03/2020 - Roteiro para Elaboração de Plano 

de Contingência para a COVID-19; 

o Elaboração da Nota Técnica COSEMS/SP nº 04/2020 - Orientação Simplificada para 

notificação de casos; 

o Elaboração da Nota Técnica COSEMS/SP nº 05/2020 - Métodos laboratoriais para 

diagnóstico da COVID-19; 

o Elaboração da Nota Técnica COSEMS/SP nº 09/2020 - Manejo Clínico de casos leves e 

moderados de COVID-19 e recomendações farmacológicas; 
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o Participação no Projeto de ampliação de testagem para COVID-19 nos Municípios 

paulistas com Teste Rápido, em parceria com o Instituto Butantan. 

 

 

• Custos apropriados: Passagens e diárias para Oficinas, custo da Assessoria de Comunicação e 

despesas com site; 

• Despesa Inferida: R$ 7.145,00. 

 

➢ Objetivo VII - Favorecer a participação da comunidade na saúde, incentivando o 

acompanhamento dos usuários dos serviços locais de saúde 

• Ação: Participação da Diretoria e Assessoria nas Reuniões Ordinárias do CES e desenvolvimento 

de Oficinas formativas dos Conselhos Municipais e Estadual de Saúde. 

• Meta Anual: Participação nas 12 Reuniões Ordinárias do Pleno do CES. Realização de 17 

Oficinas com Conselhos Municipais de Saúde. 

• Produto: 

o Participação em 4 Reuniões Ordinárias do Pleno do CES; 

o Participação em 4 Reuniões da Comissão de Políticas de Saúde do CES; 

o Participação em 4 Reuniões da Comissão de Orçamento e Finanças do CES; 
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o Participação em 4 Reuniões da Comissão de Saúde Mental do CES; 

o Participação em 4 Reuniões da Comissão Interconselhos do CES; 

o Elaboração de Boletim COVID – Execução dos Recursos Estaduais; 

o Elaboração de Proposta de inserção de Metas no Plano Estadual de Saúde (PES) 20-23. 

• Custos apropriados: Passagens e diárias 

• Despesa Inferida:- não houve despesa relacionada no período. 

 

➢ Objetivo VIII - Implementar de forma efetiva a descentralização das ações e serviços de saúde 

e sua regionalização, exigindo o respeito à autonomia municipal, em conformidade com a 

Constituição Federal e com as normas do SUS 

• Ação: Desenvolver as ações do COSEMS/SP com foco na ação de apoio à gestão municipal. 

Realizar Reuniões da Diretoria, com o objetivo de discutir e formular estratégias técnico-políticas 

para responder às demandas dos Municípios e das Regiões de Saúde a serem encaminhadas para 

as instâncias estadual e federal do SUS. 

• Meta Anual: Realizar 12 Reuniões Ordinárias da Diretoria do COSEMS/SP. 

• Produto: 

o Realização de 4 Reuniões de Diretoria. 

• Custos apropriados: Deslocamentos e hospedagem para membros da Diretoria mediante 

solicitação e gastos gerais com a realização das reuniões (material de escritório e alimentação); 

• Despesa Inferida: R$ 300,00 – Diária para participação de Diretor na reunião da Diretoria. 

 

➢ Objetivo IX - Consolidar a municipalização da saúde e fortalecer a gestão municipal, com 

apoio técnico e financeiro do Estado e da União, apoiando as Prefeituras Municipais no 

cumprimento de seus compromissos no processo de construção do SUS 

• Ação: Promover discussão e encaminhamentos das demandas das CIR, através principalmente 

da realização das Reuniões do CRR, e encaminhar para a CIB, quando necessário. Articular e 

integrar CRR e Diretoria na definição dos temas prioritários a serem levados aos espaços de 

discussão e pactuação com a SES. 

• Meta Anual: Realizar 12 Reuniões Ordinárias do CRR e Atividade de Educação Permanente. 

• Produto: 

o Realização de 4 Reuniões Ordinárias do CRR. 

• Custos apropriados: Gastos gerais com realização das reuniões - material de escritório e 

alimentação. 

• Despesa Inferida: não houve despesa relacionada no período. 

 

➢ Objetivo X - Promover Congressos, Encontros, Seminários e outras reuniões para intercâmbio 

de experiências e aprofundamento das relações entre os Municípios. 
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• Ação: Conduzir o processo de planejamento e realização do Congresso Anual do COSEMS/SP 

• Meta Anual: Realização de um (1) Congresso Anual do COSEMS/SP; 

• Produto: 

o 02 Reuniões à distância da Comissão Organizadora do Congresso; 

o 04 Reuniões à distância da Mostra. 

• Custos apropriados: Gastos com a realização do Congresso 

• Despesa Inferida: R$ 56.566,56. 

 

Valor Total Gasto no Período: R$ 910.670,47 

Valor Programado para o Período – quadrimestre: R$ 1.670.411,76 

 

 

 

Aprovado pela Diretoria do COSEMS/SP na Reunião Ordinária da Diretoria do COSEMS/SP, realizada 

dia 22 de outubro de 2020. 
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